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LEI 788, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR 
CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE 
PLANEJAMENTO  METROPOLITANO  E 
REGIONAL - METROPLAN.

CELSO  BASSANI  BARBOSA,  Prefeito  Municipal  de  Xangri-Lá, 
FAÇO  SABER que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  Eu,  em 
cumprimento  ao  artigo  61,  IV  da  Lei  Orgânica  do  Município,  sanciono  e 
promulgo a seguinte LEI:
                         

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PLANEJAMENTO METROPOLITANO E 
REGIONAL - METROPLAN,  visando a execução das obras de capeamento 
asfáltica  em  via  pública  do  Município,  demanda  do  orçamento  2005, 
METROPLAN, conforme Minuta em anexo.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
                       

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL em, 15 de Dezembro de 2005.

Celso Bassani Barbosa.
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Marco Aurélio da Silva Prestes.
Secretário de Administração e Finanças.

                                                                        


